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PROJET0DELEIN°0€1/2025,DE06DENOVEMBRODE2025.

Cria €argo de provimento efiffvo,
auto+iza a contratação e dá oütras
prwidências.

josIEI. FERNANDO  GRISELI, Prefeito Municípal  de  Ponte Preta,
Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO  SABER que a Câmara Municipal de Veréadores qprovou e  eu
sanciono e PromuigQ a Se8uinte i.ei:

Art.  1°  -  Fica  criado,  no  quadro  de  cargos  de  provimento  efetivo  do
Executivo  Municipal  de  que trata o artigo 3° da Lei Mmicipal n° 2.459/2024,  a qml
dispõe  sobre  os  quadros  de  cargos  e  ftinções  públicas  do  Município,  um  cQi.go  de
provimento efetivo de Odontólogo, -cujas atribuições, padrão remuneratório e requisitos
de provimeiito, constam do Anexo 1 desta Leí.

Art. 2o - F,ica o Poder Executivo àutorizado a contratar emeTgencialmente'
por excepcional inteDesse público, um odontólogo 16 homs smanais, por um pcríodo de
12(doze)   meses;   riorrogável   por   igual   pen'odo,   paia   atender   a   necessídade   da
Administração.

Art.  3°  -  As  contratações  serão  de  natiireza  adminjstTaiiva,  ficando
asseguado ao servidor contratado a inscrição no Regime Geral de PTevídência ScK:ial,
veiLcimento correspondente` ao  igual constante no quadro de servidores,  caga hoiária
semanal,.  jomada     extraordinária,     repouso     remunerado,     insalubridade,     ftrias
propoicionais, décima terceira remuneiação proporcional ao témino da contratação e os
dmais díreítos, deveres e obíigações constantes da legíszação locaJ.

Art`.  4°- As  despesas  decorimtes  da presente Lei  cormão a conta  de
dotação orçamentária Çoiisignada na Lei de meios.

ArL 5°` -A presente Lei entra em vigor ha data de sua publícação.

Art. 6° -  Revogam-se as disposições em contrário

Gabinet; do Prefeito Municipal de Ponte Preta, aos 06 dias do mês de
novembró do ano de 2025.

LIL'..llaf[.   1Vt`.l,)1..`P ,...   '.`t.   `.'CICclaul`¢S

APRoVAU.emàa'JL/2Í
• ' . :  =?. iL-17t€

Ltil
po«.t'É`PÉ;FíETA

Okhuükáeft



© Estado  do  Rio  Grande  do  SuL
PFtEFEITURA MUNICIPAL DE PONTE PRETA
Fones: 54 3083-5078 / 3083-5084 / 3083-5085 / 3083-5087 / 99193.2793
E-mail: administraeao@pontepTeta.rs.gov.bT    CNPJ: 93.539.161/0001-39                 -
Av. Severino Senhori, 299 -CEP: 9973S-OOO -Ponte Préta/RS

ANEXO 1.1

õõõNTólioGO

Sintéticas
ATRIBUI

Compreende o encargo que tem como
postos`de
como

16 tls

atribuições prestar assistên,cia

ública-mas de saúde bucal

odontológíca em
+.-` ,--- __0_   ._lr__

saúde,escolas,crechesmunicipais,gabinetesodontológicosmunicipais,bem
realizar e avaliar

saúde bucal, preventiva
Analíticas
Executar trabalhos de e cuativa, realizar diagnósticos, tratar
afecçõesbucais,denteséregiãomárilofacial;realizartratamentoendodôntico,realízar
trabalhos de cirurgia Buco-Facial, executar odontologia i)rofilática nos educandários
localizados  no  território  do  Mimicípio,  unidades  básicas  de  saúde  -  UBS,  realízar
diagnósticos de casos ridividuais. deteminando o respectivo tratamento; prótese em
geral,,  profilaxia  dentária,   realizar  extração  de   dentes;   confeccionar  dentaduras;
preparar,ajustareflxardentaduasartificiais,coroas,demaistrabalhosdentários;tratar
decondiçõespatológícasdabocaeface;realizardiagnósticosdabocaedos-dentesdos
pacientes;  fazer  registros  e. relatórios  dos  serviços  executados,  prmeder  a  exames
solícitados   pelos   órgãos   de   biometria;   dífiindir  os   preceítos   de   saúdc   púl}Iica
odontoLógica através de aulas, palestras, impressos, escritos; participar dos pipgiamas
desenvolvidos,  executados pela Secretaria de  Saúde,   respoiisabilízar-se por equipes
ariiliares  necessárias  à  execução  das  atividades  próprias  do  cargo;  desenvolver  a
prevenção da cárie e higíene bucal, em fim, prestar assistência odontológica em todoB
os  seus   sentidos;   dirigir  veícu]os  no   desempenho  das  fimções,   executar  oLitras
atividades correlatas, inclusive as editadas no res ectivo re lamento da rofissão.

DE TRABALHO
Sujeito  a  regime  de  plantão  e  trabalho  aos  domingos  e  feriados,  viagens,  uso  de
unifome e equipamento de proteção individua] e atendimento ao público

UISITüS, PARA "GRESSO
1 8 anos de idade
Ensino Su erior Com leto em Odontolo
Declaração dç bens e valores que constituem
ocasião da

o seu patrimônio, por

Habilitação
(registito) no Consemo Regíonal de Odontoloria

espcífica  pam  o  exercíció  da  fiinção  e  inscrição
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Ao Exmo. Sr.

WELISON JOSÉ VALDUGA  '

MD. Presidente da Câmara de Véreadores

Nesta Cídade

Assunto:EncaminhamentoeJustificativa`doProjetodeLein°061/2025.

0 presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executiyo a
-criarcamgodeprovimentoefetivoeautorizarasuaconmtação.

0 cargo que se busca criar é o de Odontólogo a fim de atender a demanda
da secretaria municipal de Saúde no atendimento de nossa população.

As atribuições, requisitos de provimento e padrão retnu[ieiatório são os
que constam nõ anexo d.o presente projeto, com atribuições espec]'ficas pam a[endimcnto.

0 profissional contratado, no caso odonfó]ogo, garmtirá a continuidade e
qualidade dos atendimentos, piomovendo a saüde integral pTeven indo doenças gamntindo

. a p]enitude e a integralidade no atendimento de .nossa popu]ação.

Os  atendiméntos  deste  profissional,  garantirá  o  acesso  da  população  a
traiamentos   -e  `procedimentos    odontológicos,    assegurando    a  `todos    assisiência
odontológica com qualidade, segurança e igualdade de acesso.

Temos que o presente projeto contempla o interesse público local.

Assim é que submetemos o presenp à apreciação dos nobres Veiéadores
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